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U m  d o s  P r i m e i r o s 
 Di vórcios 

n a  n o v a  c a p i t a l

Em 4 de fevereiro de 1955 A.L.F e D.S.F. 

casaram-se, perante o MM. Juiz de Direito da 

1ª Vara da Comarca de Aracaju – SE. Na noite 

de núpcias, o autor constatou que sua esposa 

não era virgem. Por esta razão, no dia seguinte 

ao casamento, propôs à família da mulher 

que fizessem a anulação do matrimônio1. Em 

reação a esta proposta, o recém-casado foi 

seriamente ameaçado de morte por membros 

da família da esposa, razão pela qual 

abandonou às pressas o edifício do Fórum da 

cidade e fugiu para o Rio de Janeiro – RJ. Após 

10 dias, retornou a Aracaju e soube, por meio 

de terceiros, que sua esposa havia se mudado 

para o estado da Bahia, na companhia de 

outro homem, seu amásio. Como as ameaças 

contra sua vida foram intensificadas em 

Aracaju, o autor resolveu mudar-se para o Rio 

de Janeiro e, tempos depois, para Brasília – DF.

1 O Código Civil de 1916, Lei nº 3.071/1916, vigente à época, regia 

em seu art. 178, §1º: “Prescreve em 10 (dez) dias, contados do 

casamento, a ação do marido para anular o matrimônio contraído 

com a mulher já deflorada (arts. 218, 219, IV e 220).”
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3269/78

TIPO 

Ação de Divórcio

VARA 

1ª Vara de Família, Órfãos e Sucessões do Distrito Federal

PARTES 

Senhor A.L.F. (autor), brasileiro, operário, residente 

à época em lote do Setor Leste, Gama, DF; 

Senhora D.S.F. (ré), brasileira, de profissão 

e domicílio ignorados.

IMPORTÂNCIA HISTÓRICA 

Um dos primeiros divórcios decretados pelo TJDFT 

na nova Capital da República (ação ajuizada em 

27/2/1978). Após a promulgação da Lei Federal nº 

6.515, de 26 de dezembro de 1977, que regula os 

casos de dissolução da sociedade conjugal e do 

casamento, seus efeitos e respectivos processos, e dá 

outras providências (Lei do Divórcio). Neste sentido, 

caracteriza-se um marco no Direito de Família e na 

História de Costumes. 
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NO TJDFT
Em 27 de fevereiro de 1978, 23 anos depois 

do matrimônio, o autor, já estabelecido em 

Brasília, ingressou com a ação de divórcio no 

TJDFT, com base na legislação da época. 

Sentença judicial: Em 24 de março de 1982, 

após os trâmites processuais, incluindo a 

citação por edital da ré e sua representação 

pela curadoria de ausentes, e transcorrida 

a fase de instrução processual, com oitivas 

de testemunhas, o MM. Juiz Dr. Asdrúbal 

Zola Vasquez Cruxên proferiu sentença, 

consignando que o autor comprovou “aos 

testemunhos que a separação adveio no dia 

seguinte ao matrimônio, portanto data de 

mais de cinco anos e cujo início é anterior à 

Emenda Constitucional que estabeleceu o 

divórcio. Restou provado ainda a causa da 

separação como sendo o desvirginamento da 

mulher. Presentes os pressupostos do art. 40 

da Lei 6.515/772, julgo procedente a ação de 

2 Art. 40. No caso de separação de fato, com início anterior a 28 

de junho de 1977, e desde que completados 5 (cinco) anos, 

poderá ser promovida ação de divórcio, na qual se deverão provar 

o decurso do tempo da separação e a sua causa. (Revogado) 

(“Caput” do artigo com redação originária antes da nova redação 

dada pela Lei nº 7.841, de 17/10/1989)

decreto o divórcio do casal.” Determinou-se, 

por fim, a averbação no competente registro 

civil após o trânsito em julgado da sentença.AÇÃO DE DIVÓRCIO DA NOVA CAPITAL | PROCESSO 
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